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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  
 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAIO/2016 A ABRIL/2017 

RGF – ANEXO I (LRF, art.55, inciso I, alínea “a”)                                                                                                                                                           R$ 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 meses) 

LIQUIDADAS 
(A) 

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(B) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I) 785.213.533,64 226.906,56 

  Pessoal Ativo 642.688.363,96 226.906,56 

  Pessoal Inativo e Pensionistas 142.525.169,68  

Outras despesas de pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização(§1º do art. 18 da LRF) 

   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art.19 da LRF) (II) 235.511.858,48  

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária    

  Decorrentes de Decisão Judicial    

  Despesas de Exercícios Anteriores             42.889.853,47   

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 52.293.902,86  

  Demais Exclusões 140.328.102,15   

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 549.701.675,16 226.906,56 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)= (III a + III b) 549.928.581,72 

  

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 35.359.847.964,89 - 

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)= 
(IV/V)*100 

549.928.581,72 1,56% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 2.00% 707.196.959,30 2,00% 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 
1.90% 

671.837.111,34 1,90% 

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 1.80% 636.477.263,37 1,80% 

FONTE: Contadoria e Auditoria-Geral do Estado – Sistema FPE 
  Notas: 
  

1. A Despesa Total com Pessoal ajustada corresponde a R$ 533.189.271,16, deduzindo o montante de R$ 16.739.310,56, 
referente à Revisão Anual  Salarial dos Servidores (Lei nº 14.912/16), prevista no art. 37, inciso X, da CF, nos termos do Parecer 
Coletivo nº 03/2002 do TCE-RS, representando como Limite Legal 1,50789 % sobre a Receita Corrente Líquida; 

2. O artigo 169 da Constituição Federal não enquadra pensionistas como gastos de pessoal; 

3. Não está computado o IRRF, conforme Parecer Coletivo nº 2/2002 do TCE-RS; 

4. Não estão computados gastos com auxílio-refeição, auxílio-creche, auxílio-transporte, auxílio-funeral, bolsa de estudo, 
assistência médica e abono-permanência, conforme orientações contidas nas Informações nºs 43/2001 e 024/2004, aprovadas 
pelo Tribunal Pleno do TCE-RS em sessões de 08/05/2002 e 21/07/2004, respectivamente; 

5. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as 
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Desta forma, para 
maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 
4.320/64; 
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processadas, consideradas no encerramento do 
exercício, por força do inciso II do art.35 da Lei nº 4.320/64.  

 
MARCELO LEMOS DORNELLES               ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES            ÁLVARO PANIZZA SALOMON ABI FAKREDIN 

  Procurador-Geral de Justiça                                    Diretor-Geral                                         Contador e Auditor-Geral do Estado 
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Nº 001 
PORTARIA N.º 1387/2017 

 
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, ANA CRISTINA CUSIN 
PETRUCCI, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Prorrogar, com fulcro no artigo 201 da Lei Complementar 
Estadual n° 10.098/94, o prazo para a conclusão da 
Sindicância, SPU.PR.01055.00108/2016-7, por trinta (30) dias 
úteis, a contar do dia 30/05/2017. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 26 de 
maio de 2017. 
Registre-se e Publique-se. 
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES, 
Diretor-Geral. 
 
 

BOLETIM N.º 166/2017 
 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA SUBPROCURADORA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  
PRORROGAR 
- pelo período de 01 (um) ano, a contar de 28 de maio de 
2017, a Portaria n.º 1423/2016, que reduziu a carga horária da 
servidora PAULA DE MENEZES CONCEIÇÃO THORELL, 
Assessora - Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, ID n.º 
3381269, para 30 (trinta) horas semanais, nos termos do art. 
6°, § 2º, da lei n° 7.253/79 (PR.00576.00190/2012-6 - Port. 
1200/2017).  
REVOGAR 
- a contar de 29 de maio de 2017, a Portaria n.º 0864/2017, 
que designou, para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de 
Ajuda Voluntária, o servidor ARNO ZEILMANN 
WEISSHEIMER, Secretário de Diligências, ID n.º 3432980, 
para auxiliar a Promotoria de Justiça de Parobé, uma vez por 
semana (Port. 1236/2017).  
- a contar de 29 de maio de 2017, a Portaria n.º 0700/2016, 
que designou, para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de 
Ajuda Voluntária, o servidor ADILSON VINICIO CARNEIRO, 
Agente Administrativo, ID n.º 4254554, para auxiliar a 
Promotoria de Justiça de Sobradinho, duas vezes por semana 
(Port. 1360/2017).  
- a contar de 29 de maio de 2017, a Portaria n.º 0696/2016, 

que designou, para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de 

Ajuda Voluntária, o servidor RODRIGO FÜRST, Assistente de 

Promotoria de Justiça, ID n.º 3446395, para auxiliar a 

Promotoria de Justiça de Sobradinho, uma vez por semana 

(Port. 1361/2017).  

- a contar de 29 de maio de 2017, a Portaria n.º 0695/2016, 

que designou, para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de 

Ajuda Voluntária, o servidor LUIS EMILIO COLLAZO 

HILLEBRAND, Secretário de Diligências, ID n.º 3395057, para 

auxiliar a Promotoria de Justiça de Sobradinho, duas vezes 

por semana (Port. 1362/2017).  

- a contar de 29 de maio de 2017, a Portaria n.º 0697/2016, 

que designou, para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de 

Ajuda Voluntária, a servidora VANESSA DA CONCEIÇÃO 

TAVARES JAPUR, Assessor - Bacharel em Ciências Jurídicas 

e Sociais, ID n.º 3968537, para auxiliar a Promotoria de 

Justiça de Sobradinho, uma vez por semana (Port. 

1367/2017).  

- a contar de 23 de maio de 2017, a Portaria n.º 3325/2016, 

que reduziu a carga horária da servidora JANAÍNA 

MACHADO PIRES, Assessora - Bacharel em Ciências 

Jurídicas e Sociais, ID n.º 3782590, para 30 (trinta) horas 

semanais, nos termos do art. 6°, § 1º, da lei n° 7.253/79 

(PR.00576.00692/2016-2 (Port. 1379/2017).  

 

 
TORNAR SEM EFEITO 
- a Portaria n.º 1313/2017, que nomeou ELTON BENINI, para 
exercer o cargo de Assessor - Bacharel em Ciências Jurídicas 
e Sociais, Classe “R” (Port. 1364/2017).  
NOMEAR 
- UMBERTO GUARISE SILVA, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Procuradoria de Justiça II, CC-10, 
acrescido da gratificação de representação de 25% (vinte e 
cinco por cento), deste órgão (Port. 1328/2017).  
- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, 
JANAÍNA BARRIOS ARAUJO, para exercer o cargo de 
Assessor - Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, Classe 
“R”, em virtude de aprovação em concurso público, no qual 
obteve o terceiro (3°) lugar na Lista de Classificação da 
Região Sul (Port. 1363/2017).  
- em caráter efetivo, devendo cumprir o estágio probatório, 
MARCOS SCHLICKMANN ALBERTON, para exercer o cargo 
de Assessor - Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, 
Classe “R”, em virtude de aprovação em concurso público, no 
qual obteve o sétimo (7°) lugar na Lista de Classificação Geral 
Estadual, em face do esgotamento da Lista de Classificação 
da Região dos Campos de Cima da Serra (Port. 1365/2017).  
CONVERTER 
- em tempo dobrado de serviço, somente para fins de 
vantagens, 02 (dois) meses de licença-prêmio, não fruída, do 
servidor FAUSTO FERREIRA, Assessor - Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais, ID n.° 3438856, registrada no 
Boletim n.º 471, publicado no DEMP de 14/10/2013, referente 
ao quinquênio de efetividade de 14/09/2008 a 12/09/2013, em 
conformidade com a lei n.º 10.098/94 (Requerido em 
22/05/2017 – PR.00820.00132/2017-1 - Port. 1351/2017).  
DESIGNAR 
- a contar de 16 de maio de 2017, o servidor MARCELO 
BRUM DA COSTA, Adido – Brigada Militar, ID n.° 2261766, 
para exercer a Função Gratificada de Assessor de Segurança 
Institucional III, FG-05, deste órgão (Port. 1352/2017).  
- a contar de 16 de maio de 2017, o servidor VILSON 
ROGÉRIO SANTOS KÄFFER, Adido – Brigada Militar, ID n.° 
2684900, para exercer a Função Gratificada de Assessor de 
Segurança Institucional III, FG-05, deste órgão (Port. 
1353/2017).  
- a contar de 16 de maio de 2017, o servidor RAFAEL 
KITAISKI MOTA, Adido – Brigada Militar, ID n.° 3137015, para 
exercer a Função Gratificada de Assessor de Segurança 
Institucional III, FG-05, deste órgão (Port. 1354/2017).  
- para integrar o Projeto FAVO – Força-Tarefa de Ajuda 
Voluntária, o servidor LUIS EMILIO COLLAZO HILLEBRAND, 
Secretário de Diligências, ID n.º 3395057, para auxiliar a 
Promotoria de Justiça de Arvorezinha, uma vez por semana, a 
contar de 29 de maio de 2017, até ulterior deliberação (Port. 
1369/2017).  
CONSIDERAR 
- habilitada para tomar posse, a contar de 25/05/2017, no 
cargo em Comissão de Assessor Especial II, CC-05, 
MARIANA ROHÃN ARAÚJO, tendo entrado em exercício em 
26/05/2017. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 29 
de maio de 2017. 
ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE  
DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.º 00005.000.012/2017 
 

CONTRATADA: EDITORA REVISTA DOS TIBUNAIS LTDA.; 
OBJETO: Contratação de 11 assinaturas anuais dos 
periódicos: Revista dos Tribunais, Revista de Processo, 
Revista Brasileira de Ciências Criminais, Revista de Direito 
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Constitucional e Internacional, Revista de Direito do 
Consumidor, Revista de Direito Ambiental, Revista de Direito 
Privado, Revista de Direito Imobiliário, Revista Tributária 
Contemporânea, Revista de Direito do Consumidor e Revista 
de Direito Ambiental; VALOR TOTAL: R$ 14.336,00; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 09.01, 
Recurso 0011, Projeto/Atividade 6420, Natureza da 
Despesa/Rubrica 3.3.90.39/3903; FUNDAMENTO LEGAL: 
art. 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93; RATIFICAÇÃO 
em 24/05/2017, pela Subprocuradora-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos, Dr. Ana Cristina Custin Petrucci  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 
de maio de 2017.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 
 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE  
DE LICITAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 00005.000.011/2017 
 

CONTRATADA: RBS ZERO HORA EDITORA 
JORNALÍSTICA S/A.; OBJETO: renovação de uma assinatura 
anual do Jornal ZERO HORA para Promotoria de Justiça do 
Tribunal do Júri de Porto Alegre; VALOR TOTAL: R$ 
1.204,90; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da 
Despesa/Rubrica 3.3.90.39/3903; FUNDAMENTO LEGAL: 
art. 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/1993; RATIFICAÇÃO 
em 24 de maio de 2017, pela Subprocuradora-Geral de 
Justiça para Assuntos Administrativos, Dra. Ana Cristina Cusin 
Petrucci.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 24 
de maio de 2017.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO 3° ADITIVO AO CONTRATO DE OBRA 
 E SERVIÇOS DE ENGENHARIA AJDG N° 145/2015 

PROCESSO Nº 1909-09.00/15-5 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2015 

 
CONTRATADA: CTA ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA.; 
OBJETO: acrescer e suprimir, do objeto do ajuste, materiais e 
serviços, resultando na supressão, do preço total da avença, 
da quantia de R$ 846,72 (oitocentos e quarenta e seis reais e 
setenta e dois centavos), prorrogar o prazo máximo de 
conclusão e entrega da obra, por 20 (vinte) dias, a contar de 
07 de junho de 2017, prorrogar a vigência contratual, por 02 
(dois) meses, a contar de 25 de outubro de 2017, e 
desmembrar o pagamento correspondente à última parcela do 
cronograma físico-financeiro em 02 (duas) parcelas; 
FUNDAMENTO LEGAL: artigos 57, § 1º, inciso I, e 65, incisos 
I, alínea “a”, e § 1º, e II, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 25 
de maio de 2017.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO 10° ADITIVO AO CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

PRODUTOS ECT/DR/RS 
 Nº 9912294939 / AJDG N° 240/2012 
PROCESSO SPI Nº 1504-0900/12-4 

 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT; OBJETO: incluir o subitem 2.3 da 
cláusula segunda – Da Execução dos Serviços com a 

seguinte redação: “A CONTRATANTE será categorizada pela 
ECT, conforme tabela definida no termo de Categorização e 
Benefícios da Política Comercial dos Correios, disponível no 
site www.correios.com.br. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 62, 
§ 3°, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 26 
de maio de 2017.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 
 

SÚMULA DO 11° ADITIVO AO CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

PRODUTOS ECT/DR/RS  
Nº 9912294939 / AJDG N° 240/2012 
PROCESSO SPI Nº 1504-0900/12-4 

 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS; OBJETO: incluir no contrato os serviços de 
ENCOMENDAS NACIONAIS, por meio de anexo nº 17, 
rubricado pelas partes, contendo os procedimentos 
pertinentes ao serviço incluído e, excluir os serviços de 
SEDEX (anexo nº 10) e PAC (anexo nº 09). FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 62, § 3°, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 26 
de maio de 2017.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 
 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

 
Concorrência n.º 01/16 (Processo n.º 1766-09.00/16-0): O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
atendendo ao disposto na Lei nº 8.666/1993 e alterações, 
TORNA PÚBLICO o prosseguimento do certame para o dia 
30/05/2017, às 14 horas, no mesmo local indicado no Edital.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 26 
de maio de 2017.  
LUÍS ANTÔNIO BENITES MICHEL,  
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS  
 
 

BOLETIM N.º 19/2017 
 
A COORDENADORA DO CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E 
QUESTÕES FUNDIÁRIAS cientifica, na forma do § 2º do 
artigo 7º da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os 
seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, 
conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores 
de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00732.00004/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camile 
Balzano de Mattos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: 
LOTEAMENTO IRREGULAR EM AREA COM ORIGEM NA 
TRANSCRIÇÃO 13619 DO REGISTRO DE IMOVEIS DE 
CAMAQUA - AREA LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIS EM 
CAMAQUÃ. INVESTIGADO(S): Município de Camaquã.  
LOCAL DO FATO: Camaquã. 
 

http://www.correios.com.br/
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00732.00005/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camile 
Balzano de Mattos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: 
Apurar omissão causando dano à ordem urbanística, por 
ocupação desordenada na Estrada do Banhado do Meio, em 
Camaquã INVESTIGADO(S): Municipio de Camaqua LOCAL 
DO FATO: Camaquã. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00732.00006/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camile 
Balzano de Mattos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: 
APURAR POSSÍVEIS INDÍCIOS DE LOTEAMENTO 
IRREGULAR NA MATRÍCULA Nº 8.735, BANHADO DO 
COLÉGIO, NO MUNICÍPIO DE CAMAQUÃ.   
INVESTIGADO(S): Municipio de Camaqua e outros LOCAL 
DO FATO: Camaquã. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00732.00003/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camile 
Balzano de Mattos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: 
CONSTATAÇÃO POR PARTE DA BRIGADA MILITAR DE 
CAMAQUÃ DE IRREGULARIDADE NO ESTADIO CEL. 
SILVIO LUIZ PEREIRA DA SILVA DO GUARANY FUTEBOL 
CLUBE, AS QUAIS IMPEDEM MOMENTANEAMENTE QUE A 
BRIGADA MILITAR REALIZE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
POLÍCIA OSTENSIVA NO INTERIOR DESTE ESTÁDIO. 
INVESTIGADO(S): Estadio Coronel Silvio Luiz Pereira da 
Silva LOCAL DO FATO: Camaquã. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00748.00016/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do 
Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cassiano 
Marquardt Corleta. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. 
OBJETO: Objeto: ausência de PPCI em estabelecimento 
denominado Indústria de Móveis Bierdal Ltda., localizado na 
Av. Rio Branco, 2969, no Bairro Rio Branco, em Caxias do 
Sul. INVESTIGADO(S): Indústria de Móveis Bierdal Ltda.  
LOCAL DO FATO: Caxias do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00748.00020/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do 
Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adrio 
Rafael Paula Gelatti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do 
Sul. OBJETO: Loteamento irregular na localidade de 
Dalagnos, Vila Seca. INVESTIGADOS(S): Alexandre 
Mossmann de Araujo, Alexandre Mossmann de Araújo Júnior 
e Juliana Araújo LOCAL DO FATO: Caxias do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00783.00045/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina 
Barth Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
OBJETO: Apurar o parcelamento irregular do solo nos lotes 
18, 19 e 20 da quadra E do Loteamento Vila Santa Cruz, em 
Gravataí/RS. INVESTIGADO(S): Katerra - Incorporação, 

Administração e Comécio Ltda LOCAL DO FATO: Gravataí. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00852.00030/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Rio 
Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José 
Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 
de Rio Grande. OBJETO: Apurar a ocupação irregular por 
trailers de lanche no bairro Centro da cidade, excetuados os 
que se localizam nas Avenidas Portugal e Buarque de Macedo 
e no entorno da Santa Casa. INVESTIGADO(S): Não 
informado.  LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00852.00031/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Rio 
Grande. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José 
Alexandre da Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 
de Rio Grande. OBJETO: Apurar a ocupação do espaço 
público por trailer de lanche localizado na rua Visconde de 
Paranaguá, 106, de Maria Aparecida Vidal de Andrade. 
INVESTIGADO(S): Maria Aparecida Vidal de Andrade LOCAL 
DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N.º 
DO PROCEDIMENTO: 00856.00008/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Rosário do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucas 
Oliveira Machado. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Rosário do Sul. OBJETO: 
Averiguar a existência de eventual ocupação irregular de área 
localizada na Rua Riachuelo, n.º 1.952, bairro Santo Antônio, 
nesta cidade. INVESTIGADOS(S): Bianca Pinto Lindemaier e 
Carlos Fiúza LOCAL DO FATO: Rosário do Sul. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00872.00034/2016. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santo Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Paula Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 
de Santo Ângelo. Objeto: verificar a regularidade das 
atividades de oficina auto-elétrica; Local:Avenida Rio Grande 
do Sul, 2924, bairro Olavo Reis, nesta Cidade; 
Investigado:Hari Horst Tamke. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N.º 
DO PROCEDIMENTO: 00872.00030/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo 
Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula 
Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. Objeto: 
verificar a regularidade das atividades desenvolvidas pela 
empresa; Local: Km 97 da ERS 344, nº8825, Bairro Ortiz, 
Santo Ângelo, RS; Investigado: Miriam Lebtag - ME. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00887.00005/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São 
Jerônimo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Léo Mário Heidrich Leal. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São 
Jerônimo. OBJETO: Apurar falta de manutenção adequada do 
prédio da Escola Estadual de Ensino Médio José Joaquim de 
Andrade, localizada no Município de Barão do Triunfo, 
ocasionando riscos à integridade física dos alunos. 
INVESTIGADO(S): Estado do Rio Grande do Sul  LOCAL DO 
FATO: Barão do Triunfo. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00890.00017/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São 
Leopoldo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Ricardo Schinestsck Rodrigues. CLASSIFICAÇÃO: 1º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada 
de São Leopoldo. OBJETO: Adotar providências junto ao 
Poder Público Municipal para solucionar a deficiência da 
numeração de logradouros no Município INVESTIGADO(S): 
Município de São Leopoldo LOCAL DO FATO: São Leopoldo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00901.00015/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Sapiranga. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Michael 
Schneider Flach. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Sapiranga. OBJETO: Apurar a 
regularidade das atividades desenvolvidas pela empresa 
CLUB BOWLING SAPIRANGA EIRELI EPP, localizada na 
RS.239, Km 30, em Sapiranga/RS. INVESTIGADO(S): Club 
Bowling Sapiranga LOCAL DO FATO: Sapiranga. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01595.000.123/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Vera Cruz. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maria 
Fernanda Cassol Moreira. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Vera Cruz. OBJETO: 
Noticia loteamento irregular em Vale do Sol e solicita 
informações acerca de construção irregular no local.. 
INVESTIGADO(S): Lisani Eifert. LOCAL DO FATO: Vale do 
Sol. CAO comunicado: CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E 
QUESTÕES FUNDIÁRIAS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00768.00008/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Esteio. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André de 
Azevedo Coelho. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Esteio. OBJETO: 
apurar possível lesão a interesse transindividual, em razão da 
existência de terreno abandonado, na Rua Padre Felipe 
esquina com a Rua Nova Prata, em Esteio 
AUTOR: CAMILA SCHILDT 
INVESTIGADO: A SER IDENTIFICADO  
LOCAL: ESTEIO/RS INVESTIGADO(S): Não informado.  
LOCAL DO FATO: Esteio. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 26 de 
Maio de 2017. 
DÉBORA REGINA MENEGAT,  
Coordenadora do Cao da Ordem Urbanística e Questões 
Fundiárias. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 

 
BOLETIM N.º 21/2017 

 
O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º da 
Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes 
Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, conforme as 
comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça 
responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00732.00004/2017. PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Camile 
Balzano de Mattos. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Camaquã. OBJETO: 
LOTEAMENTO IRREGULAR EM AREA COM ORIGEM NA 
TRANSCRIÇÃO 13619 DO REGISTRO DE IMOVEIS DE 
CAMAQUA - AREA LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIS EM 
CAMAQUÃ. INVESTIGADO(S): Município de Camaquã. 
LOCAL DO FATO: Camaquã. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00734.00004/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Campo Bom. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Letícia Elsner 
Pacheco de Sá. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Campo Bom. OBJETO: I - APURAR 
POSSÍVEL POLUIÇÃO SONORA E ATMOSFÉRICA PELA 
FUNILARIA CAMPO BOM; INVESTIGADO(S): FUNILARIA 
CAMPO BOM LTDA -ME; LOCAL DO FATO: CAMPO 
BOM/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01734.000.090/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Canguçu. OBJETO: averiguar a ocorrência de dano 
ambiental em razão de extração de pedras sem o devido 
licenciamento ambiental, realizada na Rua Manoel Pompílio 
da Fonseca, 34, nesta cidade de Canguçu, RS, pelo 
investigado CAIRO GULARTE BEZERRA. INVESTIGADO(S): 
Cairo Gularte Bezerra. LOCAL DO FATO: Canguçu, RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01748.000.013/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Dois Irmãos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Wilson Luís 
Grezzana. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Dois Irmãos. OBJETO: Atividade 
potencialmente poluidora funcionando sem licenciamento 
ambiental. INVESTIGADO(S): GUERINO KLEIN. LOCAL DO 
FATO: Morro Reuter. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01748.000.014/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Dois Irmãos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Wilson Luís 
Grezzana. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Dois Irmãos. OBJETO: Aviário 
operando sem licença de operação - propriedade de Carlos 
Ademir Klein. INVESTIGADO(S): Carlos Ademir Klein. LOCAL 
DO FATO: Morro Reuter. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01690.000.003/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Frederico Westphalen. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rogério Fava 
Santos. CLASSIFICAÇÃO: Designação Excepcional - 
Promotor de Justiça Substituto da Promotoria Frederico - 
Rogério Fava Santos. OBJETO: Apurar a construção de uma 
barragem em curso d'água, sem licença ambiental 
competente. INVESTIGADO(S): GILBERTO CARLOS 
CHIELE. LOCAL DO FATO: Taquaruçu do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00790.00002/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Herval. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristiane Maria Scholl Levien. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Herval. OBJETO: Apurar irregularidades na 
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atividade de lavagem de veículos do Comércio Varejista de 
Combustíveis Luciano Moraes & CIA. LTDA-ME. 
INVESTIGADO(S): Luciano Moraes & Cia Ltda- Me. LOCAL 
DO FATO: Herval. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00794.00008/2017. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de 
Ijuí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diolinda 
Kurrle Hannusch. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: apuração e 
recuperação dos danos ambientais consistentes no 
lançamento indevido de efluentes de esgoto no curso d’água 
canalizado e descumprimento das condições da autorização 
para corte de duas árvores de espécies nativas da região. 
Investigados: Dionatan Cardoso, José Marques dos Santos e 
Município de Ijuí. LOCAL DO FATO: Ijuí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00794.00055/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diolinda Kurrle Hannusch. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: apurar dano ambiental 
consistente em desenvolver atividade potencialmente 
poluidora de aterramento e nivelamento do solo, sem 
observância das recomendações técnicas e sem 
licenciamento ambiental, no imóvel localizado na BR 285, 
entre os km 459 e 460, com acesso pela Rua Hammastron, no 
Bairro Hammastron, delimitado pelas coordenadas 
geográficas Lat. -28.401627, Long -53.899972. Investigado: 
Cristiane R.S.R. Michael. INVESTIGADO(S): Cristiane R.S.R 
Michael. LOCAL DO FATO: Ijuí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00794.00060/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Ijuí. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diolinda Kurrle Hannusch. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Ijuí. OBJETO: apurar dano ambiental 
consistente em desenvolver atividade potencialmente 
poluidora de aterramento e nivelamento do solo, sem 
observância das recomendações técnicas e sem 
licenciamento ambiental, no imóvel localizado na BR 285, 
entre os km 459 e 460, com acesso pela Rua Hammastron, no 
Bairro Hammastron, delimitado pelas coordenadas 
geográficas Lat. -28.401627, Long -53.899972. Investigado: 
Pampa Entulhos e Serviços Ltda. ME. LOCAL DO FATO: Ijuí. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 00796.000.025/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Iraí. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fernando Freitas Consul. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Iraí. OBJETO: Investigar possível dano a direito 
transindividual no que tange às condições do Sistema de 
Abastecimento de Água de Iraí, inclusive quanto à operação 
de barragem da CORSAN no Rio do Mel. INVESTIGADO(S): 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - 
CORSAN. LOCAL DO FATO: Rio do Mel. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01786.000.067/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Jaguari. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luiza Trindade Losekann. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Jaguari. OBJETO: Dig. PJ 10721600001816 Clube 
de caça e pesca de Jaguari. INVESTIGADO(S): Clube Caça e 
Pesca de Jaguari. LOCAL DO FATO: Jaguari. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01786.000.066/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Jaguari. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luiza Trindade Losekann. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Jaguari. OBJETO: Cópia do PJ 10710900004165 - 
ELOI MONTEIRO MACHADO. INVESTIGADO(S): CARLOS 
VALMOR GARCIA. LOCAL DO FATO: Jaguari. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00800.00012/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Theodoro 
Alexandre da Silva Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos. 
REQUERENTE: PATRAM. INVESTIGADO: CASEMIRO 
NEURO GARLET. OBJETO: INVESTIGAR A DESTRUIÇÃO 
DE VEGETAÇÃO PRIMÁRIA DO BIOMA MATA ATLÂNTICA 
NUMA ÁREA DE 0,17 HECTARES. LOCAL: PINHAL 
GRANDE. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00800.00013/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Theodoro 
Alexandre da Silva Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos. 
REQUERENTE: PATRAM. INVESTIGADO: ALEXANDRE 
HOFFMEISTER. OBJETO: INVESTIGAR A ABERTURA DE 
VALOS E A DRENAGEM DE ÁREAS ÚMIDAS SEM A 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 
LOCAL: JÚLIO DE CASTILHOS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00800.00014/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Theodoro 
Alexandre da Silva Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos. 
REQUERENTE: RAQUEL RIBEIRO MARTINS. 
INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE JÚLIO DE CASTILHOS. 
OBJETO: INVESTIGAR O PROBLEMA DE ALAGAMENTO 
DE RESIDÊNCIAS QUE OCORRE NA RUA ADÃO ROSA, 
BAIRRO SANTA JÚLIA, EM JÚLIO DE CASTILHOS. LOCAL: 
JÚLIO DE CASTILHOS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00800.00015/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Theodoro 
Alexandre da Silva Silveira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Júlio de Castilhos. 
REQUERENTE: LEONIRA CORTEZ MAZZARDO. 
INVESTIGADO: MÁRIO CEZAR DIAS ONÓFRIO. OBJETO: 
INVESTIGAR A INEXISTÊNCIA DE MATA CILIAR NO 
ENTORNO DE UMA NASCENTE DO RIO SOTURNO. 
LOCAL: JÚLIO DE CASTILHOS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00802.00035/2016. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Lajeado. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca Diefenbach. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Lajeado. OBJETO: construção em 
APP. CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA ACESSO A LAGOA 
CRISPIM SEM AS DEVIDAS LICENÇAS. ESTRADA GERAL 
DE SÃO MIGUEL À MARAVALHA. INVESTIGADO(S): 
Jonatan Rudinei Iser. LOCAL DO FATO: Cruzeiro do Sul. 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 00805.00003/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Lavras do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bárbara Pinto 
e Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotora de Justiça, em 
Substituição, da Promotoria de Justiça de Lavras do Sul. 
OBJETO: Exploração mineral e desmatamento de mata nativa 
sem licença do órgão ambiental. INVESTIGADO(S): Águia 
Fertilizantes S.A. LOCAL DO FATO: Lavras do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00818.00010/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme 
Martins de Martins. CLASSIFICAÇÃO: Designação 
Excepcional - Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões. 
OBJETO: Procedimento instaurado para apurar possível dano 
ambiental, decorrente de supressão de vegetação nativa. 
INVESTIGADO(S): Ledi Teresinha Rossetto Dalcin. LOCAL 
DO FATO: Interior do Município de Palmeira das Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00818.00011/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme 
Martins de Martins. CLASSIFICAÇÃO: Designação 
Excepcional - Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões. 
OBJETO: Procedimento instaurado para apurar possível dano 
ambiental, decorrente de uso de fogo e corte raso da 
vegetação. INVESTIGADO(S): Agenor José Formentini. 
LOCAL DO FATO: Interior do Município de Palmeira das 
Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00818.00012/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme 
Martins de Martins. CLASSIFICAÇÃO: Designação 
Excepcional - Promotoria de Justiça de Palmeira das Missões. 
OBJETO: Procedimento instaurado para apurar possível dano 
ambiental, decorrente de supressão de vegetação nativa. 
INVESTIGADO(S): Leandro Cenci. LOCAL DO FATO: Interior 
do Município de Boa Vista das Missões. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01808.000.045/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Pedro Osório. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luana Rocha 
Ribeiro. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Pedro Osório. OBJETO: Apurar eventual dano 
ambiental cometido por DALTRO COUTO DIAS e 
ASSOCIAÇÃO DE OLEIROS DE PEDRO OSÓRIO E 
CERRITO, consistente no descumprimento de licença, bem 
como em atividade potencialmente poluidora sem a licença 
respectiva. INVESTIGADO(S): Daltro Couto Dias, Associação 
dos Oleiros de Pedro Osório e Cerrito. LOCAL DO FATO: 
Pedro Osório. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00824.00115/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André 
Barbosa de Borba. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: 
apurar descarte de resíduos sólidos em Área de Preservação 
Permanente. Partes: Coletora de Entulhos Pelotas 
(investigado); local: Pelotas/RS. INVESTIGADO(S): Coletora 
de Entulhos Pelotas. LOCAL DO FATO: Pelotas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº 

DO PROCEDIMENTO: 01633.000.860/2016. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Meio 
Ambiente de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Alexandre Sikinowski Saltz. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. 
OBJETO: Averiguar ocorrência de danos ambientais causados 
por desmatamento na ocupação "Portal Vila Vitória" na Rua 
Adão Correa - Acesso 25, bairro Quinta do Portal. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rua 
Adão Correa, Acesso 25, Bairro Quinta do Portal, nesta 
Cidade. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00833.00017/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente 
de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Alexandre Sikinowski Saltz. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. 
OBJETO: Acompanhar a remediação da área do Posto de 
Combustíveis Comercial de Combustíveis PUC Ltda, 
localizado na Av. Ipiranga nº 6111, Bairro Partenon, nesta 
Capital. INVESTIGADO(S): Comercial de Combustíveis PUC 
Ltda. LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº 
DO PROCEDIMENTO: 01633.000.296/2017. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Meio 
Ambiente de Porto Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Annelise Monteiro Steigleder. 
CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Porto Alegre. 
OBJETO: Averiguar irregularidades em ferro-velho, localizado 
na Rua Cruzeiro do Sul, entre o Posto de Combustíveis 
Cruzeiro do Sul, nº 2081 e a Loja LPS Materiais de 
Construção, nesta Capital. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Porto Alegre. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00853.00028/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico 
Rezende Russo. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: 
Averiguar condições de peixaria que funciona de forma 
irregular. INVESTIGADO(S): Marcelo Godinho Mirapalhete. 
LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00853.00029/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Érico 
Rezende Russo. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Rio Grande. OBJETO: 
Investigar dano ambiental causado por construção de um 
banhado sem possuir licença INVESTIGADOS(S): Juvenal 
Daniel e Município do Rio Grande - Secretaria da Agricultura. 
LOCAL DO FATO: Rio Grande. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N.º 
DO PROCEDIMENTO: 00856.00007/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Rosário do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Lucas 
Oliveira Machado. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Rosário do Sul. OBJETO: 
Averiguar eventual poluição sonora e de resíduos de pó de 
cimento causado pela empresa M. de S. Artefatos de Cimento, 
localizada na Rua Barão de Mauá, bairro Primavera, nesta 
cidade. INVESTIGADO(S): Glesio R. M. de Souza – EPP. 
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LOCAL DO FATO: Rosário do Sul. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00861.00020/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz 
do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Vanessa Saldanha de Vargas. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa 
Cruz do Sul. OBJETO: “Apurar dano ambiental por destruir ou 
danificar, mediante corte seletivo, aproximadamente 150 
exemplares de árvores, entre nativas e exóticas, em área 
situada à Rua Gaspar Silveira Martins, nº 1836, bairro centro, 
no Município de Santa Cruz do Sul”. Investigado: SHUMA 
Engenharia Construções Ltda. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00861.00022/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz 
do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Vanessa Saldanha de Vargas. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa 
Cruz do Sul. objeto:“apurar a ocorrência de possível 
parcelamento irregular, de imóvel sob matrícula nº 22.564, 
localizado em Linha Antão, 3º Distrito do Município de Santa 
Cruz do Sul/RS”. Investigados: Astoria Silveira e Monotilio 
Moraes Silveira; Mauro Luiz Vogt e Cleci Vogt. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00861.00023/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz 
do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Vanessa Saldanha de Vargas. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa 
Cruz do Sul. OBJETO: “Apurar dano ambiental consistente em 
manter em cativeiro oito espécimes da fauna silvestre, sem a 
devida permissão, licença ou autorização, de responsabilidade 
de Dinerique da Silva, em Santa Cruz do Sul”. 
INVESTIGADO(S): Dinerique da Silva. LOCAL DO FATO: 
Santa Cruz do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00861.00026/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Cruz 
do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Vanessa Saldanha de Vargas. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santa 
Cruz do Sul. Objeto: “apurar eventual irregularidade no 
parcelamento do solo referente à matrícula nº 72.324, na 
localidade de Taquari Mirim, zona rural do município de Passo 
do Sobrado, RS, de responsabilidade de Adão Ercilo Lopes de 
Borba, sua esposa Nelci Lorena de Borba e Maria Eraci 
Pereira de Barros”. Investigados: Adão Ercilo Lopes de Borba, 
sua esposa Nelci Lorena de Borba e Maria Eraci Pereira de 
Barros. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00861.00004/2016. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Especializada de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vanessa Saldanha de Vargas. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santa Cruz do Sul. OBJETO: Apurar 
a irregularidade de corte de árvores de espécie nativa como 
Camboatá-Vermeho e Camboatá-Branco, bem como o 
transporte ou guarda de madeira/lenha sem licença válida 
para todo tempo de viagem ou do armazenamento. 
INVESTIGADOS(S): Ernani Gilberto Jaeger, Gerson Luiz 
Tolotti, Inácio Kolberg e Paulo Jamir Portella de Lima. LOCAL 
DO FATO: Santa Cruz do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 

PROCEDIMENTO: 00864.00005/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa 
Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Maurício Trevisan. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Santa Maria. 
OBJETO: realização de obras para parcelamento do solo para 
fins urbanos e alteração em curso hídrico e utilização de 
recursos hídricos sem licenças ambientais, ou com 
licenças/autorizações concedidas irregularmente, ou abuso de 
licenciamentos existentes, acarretando danos ambientais, e 
alteração de lei municipal definidora do perímetro 
primordialmente para permitir empreendimento privado 
específico (parcelamento de solo para fins urbanos), vedado 
pela legislação urbanística municipal até então vigente. 
INVESTIGADOS(S): ISL Administração de Imóveis Ltda, Ivo 
Santa Lúcia e Município de Santa Maria. LOCAL DO FATO: 
Santa Maria. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00872.00024/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo 
Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula 
Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. Objeto: 
verificar eventual dano ambiental oriundo da existência de 
construção em área de preservação permanente; Local: 
Margens de arroio – (na altura do nº 718 da Av. Brasil, no 
Município de Santo Ângelo, RS); Investigado: João Leonardo 
Mullich Borges. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00872.00001/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo 
Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula 
Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. Objeto: 
verificar a situação de infiltração de água, oriunda de uma 
vertente; Local: Rua Nossa Senhora Aparecida e Apolinário 
Dornelles de Moraes, no Bairro Dornelles; Investigado: 
Município de Santo Ângelo. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00872.00009/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo 
Ângelo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Paula 
Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. Objeto: 
verificar a regularidades das atividades desenvolvidas, 
especialmente no que tange à circulação de veículos de carga 
e descarga de mercadorias nas imediações; Local: Rua XV de 
Novembro, 949, centro, Santo Ângelo/RS; Investigado: 
Comercial Zaffari Ltda. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00878.00037/2015. 
Promotoria de Justiça Especializada de São Borja. 
PROMOTORA DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Melissa Marchi 
Juchen. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de São Borja. OBJETO: Atividade de 
funilaria sem possuir Licença Ambiental. Local: Barão do Rio 
Branco, 1263, Pirahy, São Borja. Reclamante: PATRAM. 
Reclamado: Ciro Humberto Volpatto Pereira. LOCAL DO 
FATO: São Borja. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00882.00086/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira 
Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: Investigar 
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destruição e dano a vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica, nos estágios inicial, médio e avançado de 
regeneração, dentro e fora de Área de Preservação 
Permanente. INVESTIGADOS(S): Ademir José Schneider, 
Davenir Marques de Souza, Empresa Marca D'Água 
Empreendimentos Imobiliários Ltda e William Schneider. 
LOCAL DO FATO: São Francisco de Paula. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00882.00087/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Francisco de Paula. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruno Pereira 
Pereira. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Francisco de Paula. OBJETO: Apurar 
investigação de pássaro em cativeiro, sem licença ou 
autorização do órgão ambiental competente. 
INVESTIGADO(S): Teobaldo Ervino de Oliveira. LOCAL DO 
FATO: São Francisco de Paula. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00894.00018/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz 
Gonzaga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Ecléia Silvani Deuschle. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz 
Gonzaga. OBJETO: Crime contra flora e obstrução de curso 
de água. INVESTIGADO(S): Orlando Odocio Seli. LOCAL DO 
FATO: São Luiz Gonzaga. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00899.00009/2015. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Sepé. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bárbara Pinto 
e Silva. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de São Sepé. Apurar possível dano ambiental, 
decorrente do uso de agrotóxicos em área urbana, na 
propriedade de Plínio Scherer da Silveira, localizada na 
Quadra 7, nº 37, Bairro Farroupilha, no Município de 
Formigueiro, (coordenadas geográficas - Lat.: S 29º59'29,3", 
Long.: 53°29'57,1"), em desacordo com as normas legais. 
INVESTIGADO: Plínio Scherer da Silveira. LOCAL DO FATO: 
Formigueiro/RS. COMARCA: São Sepé. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01904.000.069/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tenente Portela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme 
Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Tenente Portela. OBJETO: 
Apurar dano ambiental decorrente da supressão seletiva de 
vegetação de pequeno, médio e grande porte, totalizando 
1.400 m² de área fora de Área de Preservação Permanente, 
sem licença ambiental, na localidade de Linha Lagoa Bonita, 
interior do Município de Tenente Portela/RS, na propriedade 
de José Inácio Hanauer, no ano de 2017. INVESTIGADO(S): 
José Inácio Hanauer. LOCAL DO FATO: Linha Lagoa Bonita, 
interior do Município de Tenente Portela/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01904.000.068/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tenente Portela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme 
Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Tenente Portela. OBJETO: 
Apurar dano ambiental decorrente da supressão de vegetação 
nativa em área de 3.500m², sendo 1.500m² em Área de 
Preservação Permanente, na propriedade de Milton Sidnei 
Verdi, sem licença ambiental, na Localidade de Capoeira 
Grande, interior do Município de Barra do Guarita/RS. 
INVESTIGADO(S): Milton Sidnei Verdi. LOCAL DO FATO: 

Barra do Guarita/RS. 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01904.000.066/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tenente Portela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme 
Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Tenente Portela. OBJETO: 
Apurar dano ambiental decorrente da destruição de vegetação 
nativa de médio e grande porte em área de 4.500m², em Área 
de Preservação Permanente, na Linha São Paulo, no interior 
do Município de Miraguaí/RS, no ano de 2017. 
INVESTIGADO(S): Valdir Schmidt. LOCAL DO FATO: 
Miraguaí/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01904.000.067/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tenente Portela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme 
Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Tenente Portela. OBJETO: 
Apurar dano ambiental decorrente da destruição de vegetação 
nativa em área de 800m², fora de Área de Preservação 
Permanente, na propriedade de Irmo Linn, na Localidade de 
Sítio Gabriel, interior de Miraguaí/RS. INVESTIGADO(S): Irmo 
Linn. LOCAL DO FATO: Miraguaí/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01904.000.065/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tenente Portela. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Guilherme 
Santos Rosa Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça de Tenente Portela. OBJETO: 
Apurar dano ambiental decorrente de cativeiro ilegal de aves 
silvestres na Localidade de Vila São Pedro, Município de 
Tenente Portela, no ano de 2017. INVESTIGADO(S): Fabiana 
Maria da Silva. LOCAL DO FATO: Tenente Portela. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00914.00037/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Torres. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Márcio Roberto Silva de 
Carvalho. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Torres. OBJETO: Oficina mecânica 
sem licença ambiental e lançamentos de resíduos diretamente 
sobre o solo. INVESTIGADO(S): Eder Roberto Rill. LOCAL 
DO FATO: RS 494, nº 380, Centro, Mampituba/RS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00915.00007/2017. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de 
Tramandaí. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Fernando de Araujo Bittencourt. CLASSIFICAÇÃO: 4º 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tramandaí. 
OBJETO: Investigar a regularidade do estabelecimento 
Atlântico Apart Hotel, localizado no endereço Rua Osvaldo 
Aranha, 3926, em Cidreira. INVESTIGADO(S): Bruno 
Schumacher Boeira Walter. LOCAL DO FATO: Cidreira. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00922.00049/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Pablo da 
Silva Alfaro. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana. OBJETO: Objeto: 
Apurar o exercício de atividades potencialmente poluidoras, 
sem licença ambiental (ou com a licença vencida) ou em 
desacordo com a legislação ambiental, consistente em: a) 
irrigação de lavoura de arroz; b) obra de reforma e 
manutenção de valo de irrigação; c) atividade de oficina 
mecânica de maquinário e implementos agrícolas sem piso 
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impermeabilizado; d) armazenamento de embalagens de 
lubrificantes e de produtos agrotóxicos de forma irregular; e) 
área de abastecimento de combustível sem canaletas de 
contenção; f) área de lavagem de veículos sem manutenção e 
sem canaletas de contenção e canalização à caixa 
separadora de água e óleo e g) pneu usados, filtros de 
combustíveis e óleo lubrificante, peças automotivas usadas 
depositadas de forma irregular. Investigados: José Alfredo 
Volcato Goulart e Estância Sorriso. Local do Fato: 
Uruguaiana/RS. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 00945.00001/2017. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de 
Rodeio Bonito. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Marlos da Rosa Martins. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça (em substituição) da Promotoria de 
Justiça de Rodeio Bonito. OBJETO: Apurar a ocorrência de 
dano ambiental, consistente na supressão de vegetação 
nativa de pequeno e médio porte e desvio de curso hídrico. 
INVESTIGADO(S): Edeson Alberti. LOCAL DO FATO: Novo 
Tiradentes/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01878.000.035/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São Marcos. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Evandro 
Lobato Kaltbach. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São Marcos. OBJETO: Eventual 
supressão de vegetação nativa sem licença ambiental. 
INVESTIGADO(S): DANILO NOVELLO. LOCAL DO FATO: 
Distrito de Pedras Brancas, São Marcos. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 00951.00027/2016. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Palmares do Sul. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Greice Ávila 
Schmeing. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Palmares do Sul. OBJETO: apurar 
eventual crime ambiental às margens da RST 101, km 48, em 
Palmares do Sul/RS. INVESTIGADO(S): José Patrício Réos. 
LOCAL DO FATO: Palmares do Sul. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01906.000.027/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Teutônia. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Jair João Franz. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Teutônia. OBJETO: Ofício n.º 057/2017 da Polícia 
Ambiental - dano ambiental por Raul Henrique Zang e Edgar 
Zang - lançamento de dejetos suínos em curso d'água, com 
mortandade de peixes. INVESTIGADO(S): Raul Henrique 
Zang, Edgar Zang. LOCAL DO FATO: Linha Clara, s/n, interior 
de Teutônia/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01908.000.031/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Três Coroas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Daniel Ramos 
Gonçalves. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Três Coroas. OBJETO: Objeto: 
Exercício de atividade potencialmente poluidora sem licença 
ambiental. Local: Rua XV de Novembro, 333, Bairro Sander, 
Três Coroas. Partes: Paulo Márcio da Silva Fleck. 
INVESTIGADO(S): Paulo Márcio da Silva Fleck. LOCAL DO 
FATO: Três Coroas. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01211.00009/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Cível de Osório. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luis Cesar 
Gonçalves Balaguez. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Cível de Osório. OBJETO: OBJETO: 
INVESTIGAR SUPOSTA IRREGULARIDADE NA 
EXPEDIÇÃO DO TERMO DE ANUÊNCIA N.º 163/2015, EM 
DESACORDO COM A RESOLUÇÃO COMDEMA N.º 
004/2010. INVESTIGADOS(S): Eduardo Rodrigues Renda e 
Ribas Construtora Ltda. LOCAL DO FATO: Osório. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01223.00006/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Prux. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: Apurar danos 
ambientais decorrentes do dano em 167,3494 hectares de 
vegetação nativa típica campestre do Bioma Pampa, sem 
licença ou autorização do órgão ambiental competente, na 
propriedade rural denominada "Invernada Manoela", 
localizada no Município de Capão do Cipó/RS. 
INVESTIGADOS(S): Paulo Roberto Trevisan Noal e Rafael 
Vieira. LOCAL DO FATO: Capão do Cipó. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01223.00005/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Prux. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: Apurar danos 
ambientais decorrentes do dano de 83,08 hectares de 
vegetação nativa típica campestre do Bioma Pampa, sem 
licença ou autorização do órgão ambiental competente, na 
propriedade rural denominada "Fazenda Mundo Novo", no 
Município de Santiago/RS. INVESTIGADO(S): Antonio Carlos 
de Campos Abreu. LOCAL DO FATO: Santiago. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01223.00007/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Prux. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: Apurar danos 
ambientais decorrentes do dano de 131 hectares de 
vegetação nativa típica campestre do Bioma Pampa, sem 
licença ou autorização do órgão ambiental competente, na 
propriedade rural denominada "Fazenda Lageado", no 
município de Santiago/RS. INVESTIGADOS(S): Augusto 
Rudinei Zambelli Uberti e Rosa Laurinda de Bitencourt 
Toscani. LOCAL DO FATO: Santiago. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01223.00009/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santiago. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Diego Prux. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Santiago. OBJETO: Apurar danos 
ambientais decorrentes do dano em 124 hectares de 
vegetação nativa típica campestre do Bioma Pampa, sem 
licença ou autorização do órgão ambiental competente, na 
propriedade rural denominada "Campo da Correa 1", no 
município de Santiago. INVESTIGADOS(S): João Elias da 
Pieve Bordignon e José Antonio Ribeiro de Albuquerque. 
LOCAL DO FATO: Santiago. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01234.00005/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santana do 
Livramento. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Francisco Saldanha Lauenstein. CLASSIFICAÇÃO: Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santana 
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do Livramento. OBJETO: averiguar a criação de pássaros em 
cativeiro com relação de passeriformes do IBAMA vencida. 
INVESTIGADO(S): Rafael Torres Holmos. LOCAL DO FATO: 
Santana do Livramento. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N.º DO 
PROCEDIMENTO: 01234.00004/2017. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santana do 
Livramento. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Francisco Saldanha Lauenstein. CLASSIFICAÇÃO: Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Santana 
do Livramento. OBJETO: averiguar a atividade de criação de 
porcos sem licença ambiental por parte da Sra. Solange Araci 
Fassbinder. INVESTIGADO(S): Solange Aracy Fassbinder. 
LOCAL DO FATO: Santana do Livramento. 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N.º DO PROCEDIMENTO: 01346.00001/2015. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Rede Ambiental Caí. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Felipe 
Teixeira Neto. CLASSIFICAÇÃO: Designação Excepcional - 
Felipe Teixeira Neto. Objeto: Múltiplas degradações 
ambientais na Bacia Hidrográfica do Rio Caí. 
INVESTIGADOS(S): CORSAN/Sitel, Municípios da Bacia 
Hidrográfica do Rio Caí e Pettenatti S. A. Indústria Têxtil. 
LOCAL DO FATO: Canoas. 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 26 de 
Maio de 2017. 
DANIEL MARTINI,  
Coordenador do CAO de Defesa do Meio Ambiente. 
De acordo,  
FABIANO DALLAZEN,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
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